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EDITAL D E  PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.07.01.02-PE

ORIGEM DA LICITAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -
SECRETARIA DE SAÚDE.

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) ambulância tipo C, furgão U H , destinada ao transporte dos pacientes 
diagnosticados com GONVID-19, visando o combate e enfrentamento da situação de calamidade pública 
causada pela pandemia do NOVO CORONAVIRUS no município de Boa viagem/CE;
TIPO  DE LICITAÇÃO: M EN O R PREÇO UNITÁRIO POR ITEM .
FORNECIM ENTO: Parcelado, conforme necessidade da Secretaria de Saúde
LOCAL DO PREGÃO: www:bll.org.br e/ou www.bllcompras.com “Acesso Identificado no
link- acesso publico”

IN IC IO  DE RECEBIM ENTO DA PROPOSTA
10 de Julho de 2020;
A PARTIR DAS 08:30 HORAS (Horário de Brasília-DF)

DATA D E ABERTURA DA PROPOSTA
23 de Julho de 2020;
Das 08:00h AS 09:00 HORAS (Horário de Brasília-DF)

DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS
23 de julho de 2020;
HORA DE ABERTURA DA SESSÃO D E DISPUTA DE PREÇOS 
ÀS 09:30 HORAS (Horário de Brasília-DF).

O  titular da origem desta licitação toma público, para conhecimento dos interessados, que o 
Pregoeiro, ANTONIO RAIMUNDO ALEXANDRE DOS SANTOS, nomeado pela 
Portaria n° 01.08.002/2019-GAB-PMBV e assessorada pela Equipe de Apoio, também, 
nomeada através desta mesma Portaria, juntados ao processo administrativo de que trata esta 
licitação, recebera e abrirá no horário, data e local acima indicados, as PROPOSTAS DE 
PREÇOS e os DOCUMENTOS D E HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste 
instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto 
desta licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas 
na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro e 2013, 
da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, aplicando-se, subsidíariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital.
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, 
conforme abaixo: _
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1. LIGTAÇÃO: O  procedimento de que trata o presente edital;
2. LIGTANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e
econômico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de 
proposta de preços;
4. ADJUDICATÁRIA Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu 
objeto;
5. CONTRATANTE: O  Município de Boa Viagem que é signatário do instrumento 
contratual;
6. CONTRATADA Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária 
do contrato com a Administração Pública;
7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da 
documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à 
escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, 
elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos;
8. EQTJIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 
formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro 
durante a realização do pregão;
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso 
de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover 
a celebração do contrato;
10. PMBV: Prefeitura Municipal de Boa Viagem;
11. DOE : Diário Oficial do Estado;
12.13.ÓRGÃO PROVEDOR D O  SISTEMA Bolsa de Licitações e Leilões, entidade 
conveniada com o Município de Boa Viagem mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional 
em vigor.
1.0-DO OBJETO

1.1-A presente licitação tem por objeto Aquisição de 01 (uma) ambulância tipo Q furgão UTI, destinada 
ao transporte dos pacientes diagnosticados com CONVID-19, visando o combate e enfrentamento da situação 
de calamidade pública causada pela pandemia do NOVO GORONAVIRUS no município de Boa viagem/CE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características 
descritas abaixo:
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto.
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

1

11432 - AMBULÂNOA TIPO Ç FURGÃO, 0KM, ANO E MODELO 2020 OU 
SUPERIOR, AMBULANQA UTI - AMBULANQA FURGÃO SUPERIOR DE 
10,5M3 INTERNO, POTENQA MÍNIMA 129CV, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
AR CONDICIONADO DIANTEIRO ORIGINAL DE FÁBRICA, 
aiJNDRADA SUPERIOR A 2.000, RODAS AQO 6,5, PNEUS 225/65 R16, 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE 70L, CARGA ÜITL MÍNIMO 
1.530, GARANTIA DE UM ANO OU 100 MIL KM, MEDIDAS EXTERNAS: 
OOMPRIMENTO SUPERIOR A 5.540, ALTURA SUPERIOR A 2.490, 
MEDIDAS INTERNAS SALÃO AMBULANQA COMPRIMENTO 
SUPERIOR A 3.080, ALTURA SUPERIOR A 1.890. DESCRITIVO 
TRANSFORMAÇÃO: ISOLAMENTO TERMO -  ACÚSTICO SEM 
EMENDAS PARA TOTAL ASSEPSIA, CONFORME ABNT NBR 14.561/2000; 
REVESTIMENTO INTERNO NAS LATERAIS E TETO EM (PRFV) FIBRA 
DE VIDRO, CONFORME ABNT NBR 14.561/2000; PISO 
ANTTDERRAPANTE EM FIBRA DE VIDRO, CONFORME ABNT NBR 
14.561 /2000; ARMÁRIO SUPERIOR COM PORTAS DESLIZANTE EM 
ACRÍLICO GONFECQONADO EM FIBRA DE VIDRO DE COR CLARA, 
CONFORME ABNT NBR 14.561/2000; BALCÃO COM BANCADA PARA 
MEDICAMENTOS, LOCAL PARA GUARDA E FIXAÇÃO DE PRANCHA, 
PORTAS DESLIZANTES EM ACRÍUCO, LOCAL PARA 
ARMAZENAMENTO DE BATERÍA E BANCADA PARA MEDICAMENTO, 
CONFECCIONADA EM FIBRA DE VIDRO DE COR CLARA, CONFORME 
ABNT 14.561/2000; ARMÁRIO PARA ACONDIQONAMENTO DE 
QLINDROS DE OXIGÊNIO 16 LITROS, CONFECCIONADA EM FIBRA 
DE VIDRO DE COR CLARA, CONFORME ABNT NBR 14. 561/2000; 
BANCO LATERAL PARA 03 PESSOAS COM CINTOS DE SEGURANÇA 
INDIVIDUAL, ESTOFAMENTOS EM COURVIN DE ALTA RESISTENQA, 
COM ENCOSTO DE CABEÇA, ASSENTOS E ENCOSTOS DAS COSTA 
INDIVIDUAL E LOCAL PARA LIXEIRA DESCARTÁVEL; BANCO DO 
ASSISTENTE REVESTIDO EM COURVIN DE ALTA RESISTENQA COM 
POLTRONA ANATÔMICA GIRATÓRIA COM CINTOS DE SEGURANÇA 
NÃO RETRÁTEIS E ENCOSTO DE CABEÇA MACA RETRÁTIL DE 
ALUMÍNIO COM COLCHONETE E QNTOS DE SEGURANÇA 
ILUMINAÇÃO INTERNA COM 03 LUMINÁRIAS ALÓGENAS NO TETO, 
03 LUMINÁRIAS NO TETO EM LEDS E 06 LUMINÁRIAS EM LEDS NOS 
ARMÁRIOS; MARCADOR DIGITAL PARA BATERÍA ILUMINAÇÃO EM 
LEDS NA COR AZUL NO BERAL DE ACABAMENTO DO ARMÁRIO 
LADO ESQUERDO E BERAL DE ACABAMENTO DO BANCO BAÚ; 01 
FAROL DE EMBARQUE INSTALADO SOBRE A PORTA TRASEIRA; 04 
TOMADAS INTERNAS 2P+T 110VCA; 02 TOMADA INTERNA 12 VCC; 
CAIXA DE DISJUNTORES INSTALADO NO ARMÁRIO DE FÁCIL 
ACESSO; BATERÍA AUXILIAR DE 100 AH; PAINEL DE CONTROLE 
CENTRAL COM CHAVES DISJUNTORES TÉRMICA; CHAVE GERAL 
PARA DESLIGAR SISTEMA ELÉTRICO DO FURGÃO; CONVERSOR DE 
12 V PARA 110VCA D E  VOLTAGEM PARA 1000 WATTS; RELES COM 
FUSÍVEL; SINALIZAÇÃO BARRA COM SIRENE DE 100 WATTS 
ELETRÔNICA E 05 TOM; LUZES DE ADVERTENQA FIXADAS NAS 
LATERAIS DO VEÍCULO, SENDO TRES EM CADA LADO E 02 NA 
TRASEIRA; SISTEMA DE OXIGÊNIO COM SUPORTE PARA QLTNDRO

unidade 1,00

â
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.
DE 16 LITROS; INSTALAÇÃO DE UM CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 16 
LITROS COM VÁLVULA E MANOMETRO; 03 COMANDOS PARA TROCA 
DE CILINDROS NO PAINEL CENTRAL; REGUA DE OXIGÊNIO DE 03 
PONTAS COM FLUXOMETRO /  ASPIRADOR /  UMIDIFICADOR. 
INSTALAÇÃO DE 01 VENTILADOR /  EXAUSTOR; VIDRO FIXO E COM 
PELÍCULA JATEADA NAS DUAS PORTAS TRASEIRAS; VIDRO DE 
CORRER E COM PELÍCULA JATEADA NA PORTA LATERAL; VIDRO DE 
CORRER JUNTO Á DIVISÓRIA ENTRE A CABINE DO MOTORISTA E A 
DO PAQENTE; INSTALAÇÃO DE 01 SUPORTE PARA SORO FIXADO NO 
BALAÚSTRE; BALAÚSTRE FIXADO NO TETO; ACABAMENTOS EM 
SICAFLEX (VEDAÇÃO DE TODOS OS CANTOS EXISTENTES); 
REFORÇO FIXADO NO PISO, EMBAIXO DE TODAS AS RODAS DA 
MACA EM ALUMÍNIO.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Boa Viagem -  Ceará, para o 
exercício de 2020, na classificação abaixo:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no 
orçamento municipal vigente da Unidade Gestora FU N D O  M U N ICIPA L DA 
SAUDE, classificados sob a dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos 
discriminados abaixo:
06.01.10.301.0016.2.037.4.4.9Q.52.48.l2Í4IRjQOÒO 
3. DO CREDENCIAM ENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos.

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões.
3.3 E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 Não podem participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão 
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito 
Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante devera estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para 
o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante devera ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos:
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a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Biasil, conforme anexo.

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 
Brasil, conforme anexo e

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 
constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do 
pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do 
certam e não deve ser identificada” . D ecreto  5.450/05 a r t  24 parágrafo 5o.

O  custo de operacionalização e uso do sistema, ficara a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagara a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título 
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo para fins de habilitação, devera, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
M E/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O  certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugav,
h) declarar o vencedor,
í) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação.

5. CREDENCIAM ENTO N O  SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA D E 
LICITAÇÕES E LEILÕES:
5.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do'
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instrum ento de m andato previsto no  item  4.6 “a” , com  firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: www.bIl.org.br e /o u  www.bllcomptas.com.
5.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no EditaL
5.3 O  acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa.
5.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do BrasiL
5.5 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.
5.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
5.7 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
5.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante;
5.9 O  licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
5.10 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação.
5.11 Não haverá itens para participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
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porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006'
RA

5.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.
(Explicação: N os termos do art. 3°, §3° da Eei n. 8.248f  1991, a aquisição de bem e serviços de informática 
e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às 
empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico).

5.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.13. A proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;
5.133 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.13. C estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.13. D que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei n° 8.666, de 1993;
5.133 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação;
5.13. F Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCXP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU Plenário).
5.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@www.bll.org.br e/ou 
www.bllcompras.com.
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E  DOS DOCUM ENTOS DE 
HABILITAÇÃO
6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação,
6.1. O  envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § Io da LC n° 123, de 2006.
6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.
6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.
7. DO PR EEN CH IM EN TO  DA PROPOSTA
7.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:
7 .1.0. Valor unitário;
7.1.1. Marca;
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, pra^o de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando fo r o caso;
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5. O  prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.
7.6. O  licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o 
produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 
preferência indicados no Termo de Referência.
7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
7.7.0. O  descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Cintas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato.
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO D E LANCES
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.2. O  Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referencia.
8.2.0. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.3. O  sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.
8.4. O  sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.
8.5.0. O  lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário por item.
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.7. O  licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
E x p lic a ç ã o  A d o ta d o  o  m o d o  d e  d isp u ta  a berto , a p re v isã o  d o  ite m  a cim a  d e  in te rva lo  
m ín im o  d e  d ife ren ça  d e  valores o u  d e  p e rc e n tu a is  en tre  o s  la n c e s  é  o briga tória , conforme 
artigo 31, parágrafo único do ̂ Decreto n° 10.024, de 20 de setembro" de 2019. já  para o modo de disputa 
"aberto e fechado”, tal previsão éfacultativa.

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) ou de 
percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma proposta da 
outra, nos termos da Instrução''Normativa S L T I/M P  n° 03(2013, e do art. 30, §3° do Decreto n° 
10.024(19 .
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8.8. O  intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
8.9. Será adotado para o  envio de lances no  pregão eletrônico o m odo de disputa “aberto e 
fechado” » em  que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com  lance final e 
fechado.
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encenada a recepção de lances.
8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.
8.11.0. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.
8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.
8.12.0. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no. sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. í \
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8.18. O  Critério de julgamento adotado será o menorpreço unitário por item , conforme definido 
neste Edital e seus anexos.
8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encenada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O  sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto.
8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.
8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.
8.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos:
8.27.0. no pais;
8.27.1. por empresas brasileiras;
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8.27.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.27.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.
8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.
8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste EditaL
8.29.0. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.
8.29.1. O  pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.
8.31. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A 
da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3o, 
conforme procedimento estabelecido nos artigos 5o e 8o do Decreto n° 7.174, de 2010.
8.31.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei n° 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto n° 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma 
situação.
8.31.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto n° 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto n°7.174, de 2010.
8.32. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço 
não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as 
propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida 
margem, para fins de aceitação pelo Pregoeiro.
8.32.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tomar- 
se-á a proposta classificada em primeiro lugar.
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
9.31. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
9.32. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível
9.32.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.
9.33. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita;
9.34. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
9.35. O  Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas,sob pena de 
não aceitação da proposta.

9.36. O  prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
9.37. O  licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 
atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 
poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
9.37.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassifiçadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
9.38. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.39. H avendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inform ando no  “chat7 a nova 
data e horário para a sua continuidade.
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9.40. O  Pnegoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital
9.40.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.40.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.
9.41. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso.
9.42. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.
10. DA HABILITAÇÃO
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
fhttps:/ /  certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
10.1.2.3. O  licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação. ^
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10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação.
10.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.
10.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz,
10.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.
10.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.6. HABILITAÇÃO:
10.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
10.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual -  MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br,
10.6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 'rigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatorio de seus 
administradores;
10.6.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
10.6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;
10.6.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;
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10.6.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;
10.6.1.8. Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
10.7. PROVA DE INSCRIÇÃO E REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.7.1. PROVA DE INSCRIÇÃO:
10.7.1.1. Fazenda Federal (CNPJ);
10.7.1.2. Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos;
10.7.1.3. Fazenda Municipal (ISS) no caso de prestador de Serviços (se for o caso);
10.7.1.4. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação.
10.7.1.5. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4o, § l°do Decreto n° 8.538, de 2015.
10.7.2. REGULARIDADE FISCAL E  TRABALHISTA:
10.7.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante.
10.7.2.1.1. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014;
10.7.2.1.2. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
10.7.2.1.3. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da 
sede do licitante;
10.7.2.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
10.7.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por 
imposição legal da Lei n° 12.440/11.
10.7.2.4. Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 7o, inciso XXXIII da 
Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo deste editaL

10.7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
10.7.3.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
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privado» comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mes 
itens constantes desta licitação.
a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado 
de Capacidade Técnica em questão, e:
I -  Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II -  Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado 
o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.
10.7.3.2. Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do 
Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:
10.7.3.4.1. Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
10.7.3.4.2. Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado 
à Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e 
comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação 
vigente.

10.7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:
10.7.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
PROPONENTE, Justiça Ordinária;
10.7.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social» já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente 
registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRG
10.7.4.3. Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de 
Liquidez Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

LG =» AC+RLP
PC+ELP ONDE:

AC
PC

ELP
RLP

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

10.7.4.4. As empresas abertas no ano corrente, deverão apresentar balanço 
devidamente registrado na Tunta Comercial na forma da lei.
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10.7.4.5. O  Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na 
forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A, § I o da Lei 
Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual 
do Simples Nacional -  Microempreendedor Individual).
10.7.4.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
10.7.4.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.
10.7.4.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada paia, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O  
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
10.7.4.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.
10.7.4.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, inform ando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.
10.7.4.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital.
10.7.4.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.7.4.13. O  licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
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10.7.4.14. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valores) cuja retiiada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes.
10.7.4.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor.
11. DO ENCAM INHAM ENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal
11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento.
112. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n° 8.666/93).
11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante.

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
12. DOS RECURSOS
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recojrçr e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.
12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificara 
as condições de admissibilidade do recurso.
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito.
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.3. O  acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital.
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação ém que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-maíl, ou, ainda, fac- 
símile, de acordo com a fase do procedimento Iicitatório.
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. O  objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. ^
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14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologara o procedimento licitatório.

15. DO TERM O DE CONTRATO OU INSTRUM ENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
15.2. O  adjudicatario terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Garta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste EditaL
15.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
15.2.2. O  prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatario e aceita pela Administração.
15.3. O  Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 
80 da mesma Lei.
15.5. O  prazo de vigência da contratação é data de assinatura do contrato até 31 de 
dezembro de 2020, não sendo prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou 
no termo de referência.
15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
16. DO REAJUSTAMENTO EM  SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este EditaL . f \
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17. DO RECEBIM ENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referencia.
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referencia.
19. DO PAGAMENTO
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referencia, anexo a 
este Edital.
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatario que:
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
20.1.2. apresentar documentação falsa;
20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.5. não mantiver a proposta;
20.1.6. cometer fraude fiscal;
20.1.7. comportar-se de modo inidôneo;
20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como M E/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
20.4. O licitante/adjudicatario que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
20.4.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos;

20.4.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Boa Viagem 
Ceará, pelo prazo de até cinco anos;
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20.5. Declaração de inidoneidade paia licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pratica de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de I o de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -  PAR.
20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de l?de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.9. O  processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784, de 1999.

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência.
21. DA FORM AÇÃO D O  CADASTRO D E  RESERVA (SE FO R R E G ISTR O  D E  
PREÇOS)
21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado.
21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item mio prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado. [ ]
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21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor iguaT^cío 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva.
21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/213.
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PED ID O  D E ESCLARECIMENTO
22.1. Ate 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitaboaviagem@ hotmail.com. ou por petição dirigida ou protocolada no endereço na 
Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação.
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital.
22.6. O  pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.
22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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23.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília -  DF.
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração nao será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.

23.9. O  desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.11. O  Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.blLorg.br e/ou 
www.bllcompras.com, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;
23.12.2. ANEXO II -  Modelo de proposta;
23.12.3. ANEXO III -  Termo de Adesão -  BLL;
23.12.4. ANEXO IV -  Custo pela utilização do sistema;
23.12.5. ANEXO V -  Declaração Inidoneidade;
23.12.6. ANEXO VI -  Declaração Habilitação;
23.12.7. ANEXO VII -  Declaração menor de idade;
23.12.8. ANEXO VIII -  Declaração ME/EPP;
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23.12.9. ANEXO IX -  Minuta de Contrato;
23.12.10. ANEXO X -  Declaração de Conhecimento e Obediência as Cláusulas do Edital

Boa Viagem - CeaÁ, 09 de julho de 2020.

ANTONIO EXANDRE DOS SANTOS
Pregoeiro
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1 -  DO OBJETO:
ANEXO 01

1.1 - O  presente termo tem como objeto a Aquisição de 01 (uma) ambulância tipo Q  furgão UT1, 
destinada ao transporte dos pacientes diagnosticados com GONVID-19, visando o combate e 
enfrentamento da situação de calamidade pública causada pela pandemia do NOVO GORONAVIRLJS 
no município de Boa viagem/ CE, tudo conforme especificações contidas neste instrumento.
2 -  DA TUSTIFICATIVA:
2.1 — A  Organização Mundial da Saúde reconheceu, no dia 11 de março de 2020, que o coronavírus, 
responsável pela doença catalogada como GOVID-19, espalhou-se por diversas partes do mundo, a 
ponto de tal situação merecer ser caracterizada como uma pandemia. Com isso, os governos federal, 
estaduais, distrital e municipais tem  adotado severas medidas de combate a transmissão do coronavírus, 
almejando que, assim, que os danos causados pela GOVID-19 á saúde da população sejam o menor 
possível, dentre elas a edição de normas como: Lei Federal N ° 13.979/2020; Medida Provisória N° 
926/2020, Decretos Estaduais n°. 33.510, de 16 de março de 2020, n°. 33.519, de 19 de março de 2020, 
n° 33.530, de 28 de março de 2020, n° 33.532, de 30 de março de 2020, n° 33.536, de 05 de abril de 
2020, n° 33.537, de 06 de abril de 2020, n° 33.544, de 19 de abril de 2020, n° 33.555, de 28 de abril de 
2020 e n° 33.575, de 05 de maio de 2020 e Decreto Legislativo N ° 543/2020. Não obstante a Prefeita 
Municipal de Boa Viagem - CE, emitiu o Decreto Municipal N ° 51/2020 declarando ESTADO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA no âmbito municipal. O  Município de Boa Viagem, tem  monitorado o 
crescente aumento de casos confirmados do novo coronavírus, o primeiro caso confirmado no dia 30 
de abril e após 60 dias, esse número ultrapassou para 130 casos confirmados com 12 óbitos. Destarte 
as ambulâncias tipo UTl móvel, são indispensáveis nesse momento que estamos vivenciando, tendo 
em vista o combate e enfrentamento ao novo coronavírus (GOVID-19). Assim, se justifica a aquisição 
para a utilização na transferência de pacientes que precisam de maior cuidado específico, visto que eles 
receberão intubação ventilatória e serão conduzidos pacientes em estado grave para hospitais onde 
serão melhores assistidos e monitorados. Ademais, o município de Boa Viagem compreende uma 
grande região demográfica, e essa ambulância é de fundamental importância para o deslocamento o 
mais rapído aos distritos e localidades mais afastadas da sede do município.Para conhecimento, 
salientamos ainda que a Secretaria Municipal de Saúde é considerada dentro do município como um 
órgão de atuação programática, que tem como finalidade básica estabelecer as políticas municipais de 
saúde, como assistência de saúde com qualidade, universalidade e equidade no atendimento.E tendo 
como competências primordiais estabelecer as políticas municipais de saúde e prestar assistência de 
saúde com qualidade, assim como assegurar a universalidade e a equidade do atendimento.Sendo assim, 
a solicitação ora pretendida impactara em maior eficiência no combate ao novo coronavírus (GOVID- 
19) .Com efeito, a Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, alterada pela medida provisória n° 926, de 
20 de março de 2020. A des infecção ê recomentada pela própria Organização Mundial da Saúde em 
seus protocolos, e é uma das formas mais eficientes de prevenir a população à exposição do vírus. 
Desta forma, a contratação do referido serviço se configura como de caráter emergencial, nos termos 
da legislação supracitada, uma vez que se destinam a atender situação emergencial de saúde pública, no 
enfrentamento da COVID-19.
2.2 - Por se tratar de materiais usuais no mercado e possíveis de serem definidos de forma objetiva, o 
objeto em questão se enquadra na definição de bens e serviços comuns, conforme o parágrafo único, 
do art. I o, da Lei 10.520 de 17 de junho de 2002.
3 -  DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: r í ]
3.1 - Descrição do item e quantitativo: \ \ y
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ITEM DESCRIÇÃO

11432 - AMBULÂNCIA TIPO Q  FURGÃQ OKM, ANO MODELO 2020 OU SUPERIOR, 
AMBULANOA U II - AMBULANOA FURGÃO SUPERIOR DE 10,5M3 INTERNO, 
POTÊNCIA MÍNIMA 129CV, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR O O N D iaO N A D O  
DIANTEIRO ORIGINAL DE FÁBRICA, aiIN D R A D A  SUPERIOR A 2.000, RODAS AQD 
6,5, PNEUS 225/65 R16, TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE 70L, CARGA Ü IIL  
MÍNIMO 1.530, GARANTIA DE UM ANO OU 100 MIL KM, MEDIDAS EXTERNAS: 
COMPRIMENTO SUPERIOR A 5540, ALTURA SUPERIOR A 2.490, MEDIDAS INTERNAS 
SALÃO AMBULANOA COMPRIMENTO SUPERIOR A 3.080, ALTURA SUPERIOR A 1.890. 
DESCRITIVO TRANSFORMAÇÃO. ISOLAMENTO TERMO -  ACÜSTICO SEM EMENDAS 
PARA TOTAL ASSEPSIA, CONFORME ABNT NBR 14561/2000; REVESTIMENTO 
INTERNO NAS LATERAIS E TETO EM (PRFV) FIBRA DE VIDRO, CONFORME ABNT 
NBR 14.561/2000; PISO ANTIDERRAPANTE EM FIBRA DE VIDRQ CONFORME ABNT 
NBR 14561/ 2000; ARMÁRIO SUPERIOR COM PORTAS DESLIZANTE EM ACRÍLICO 
OONFECXIONADO EM FIBRA DE VIDRO DE OOR CLARA, CONFORME ABNT NBR 
14.561/2000; BALCÃO COM BANCADA PARA MEDICAMENTOS, LOCAL PARA GUARDA 
E FIXAÇÃO DE PRANCHA, PORTAS DESLIZANTES EM ACRÍLICO, LOCAL PARA 
ARMAZENAMENTO DE BATERÍA E BANCADA PARA MEDICAMENTO, 
GONFE CaO N A D A  EM FIBRA DE VIDRO DE COR CLARA CONFORME ABNT 
14.561/2000; ARMÁRIO PARA AGONDIQONAMENTO DE CILINDROS DE OXIGÊNIO 
16 IITROS, CONFECCIONADA EM FIBRA DE VIDRO DE OOR CLARA CONFORME 
ABNT NBR 14. 561/2000; BANCO LATERAL PARA 03 PESSOAS OOM CINTOS DE 
SEGURANÇA INDIVIDUAL, ESTOFAMENTOS EM GOURVIN DE ALTA RESISTÊNCIA 
COM ENCOSTO DE CABEÇA ASSENTOS E ENCOSTOS DAS COSTA INDIVIDUAL E 
LOCAL PARA IIXEIRA DESCARTÁVEL; BANCO DO ASSISTENTE REVESTIDO EM 
OOURVIN DE ALTA RESISTÊNCIA OOM POLTRONA ANATÔMICA GIRATÓRIA OOM 
CINTOS DE SEGURANÇA NÃO RETRÁTEIS E ENCOSTO DE CABEÇA MACA 
RETRÁTIL DE ALUMÍNIO COM GOLCHONETE E CINTOS DE SEGURANÇA 
ILUMINAÇÃO INTERNA OOM 03 LUMINÁRIAS ALÕGENAS N O  TETO, 03 LUMINÁRIAS 
NO TETO EM LEDS E 06 LUMINÁRIAS EM LEDS NOS ARMÁRIOS; MARCADOR 
DIGITAL PARA BATERÍA ILUMINAÇÃO EM LEDS NA OOR AZUL NO BERAL DE 
ACABAMENTO DO  ARMÁRIO LADO ESQUERDO E BERAL DE ACABAMENTO DO 
BANCO BAl>, 01 FAROL DE EMBARQUE INSTALADO SOBRE A PORTA TRASEIRA; 04 
TOMADAS INTERNAS 2P+T 110VCA; 02 TOMADA INTERNA 12 VCC; CAIXA DE 
DISJUNTORES INSTALADO NO ARMÁRIO DE FÁCIL ACESSO; BATERÍA AUXILIAR 
DE 100 AH; PAINEL DE CONTROLE CENTRAL COM CHAVES DISJUNTORES 
TÉRMICA; CHAVE GERAL PARA DESLIGAR SISTEMA ELÉTRIOO DO FURGÃO; 
CONVERSOR DE 12 V PARA U0VCA DE VOLTAGEM PARA 1000 WATTS; RELES COM 
FUSÍVEL; SINALIZAÇÃO BARRA OOM SIRENE DE 100 WATTS ELETRÔNICA E 05 TOM; 
LUZES DE ADVERTÊNCIA FIXADAS NAS LATERAIS D O  VEÍCULQ SENDO TRES EM 
CADA LADO E 02 NA TRASEIRA; SISTEMA DE OXIGÊNIO OOM SUPORTE PARA 
CILINDRO DE 16 LITROS; INSTALAÇÃO DE UM CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 16 
LITROS COM VÁLVULA E MANOMETRO; 03 COMANDOS PARA TROCA DE 
CILINDROS NO PAINEL CENTRAL; RÉGUA DE OXIGÊNIO DE 03 PONTAS OOM 
FLUXQMETRO /  ASPIRADOR /  UMIDIHCADOR INSTALAÇÃO DE 01 VENTILADOR /  
EXAUSTOR; VIDRO FIXO E COM PELÍCULA JATE ADA NAS DUAS PORTAS 
TRASEIRAS; VIDRO DE CORRER E COM PELÍCULA JATEADA NA PORTA LATERAL; 
VIDRO DE OORRER JUNTO Á DIVISÓRIA ENTRE A CABINE DO MOTORISTA E A DO 
PACIENTE; INSTALAÇÃO DE 01 SUPORTE PARA SORO FIXADO N O  BALAÚSTRE; 
BALAÚSTRE FIXADO NO TETO, ACABAMENTOS EM SICAFLEX (VEDAÇÃO DE 
TODOS OS CANTOS EXISTENTES); REFORÇO FIXADO NO PISO, EMBAIXO DE 
TODAS AS RODAS DA MACA EM ALUMÍNIO.

unidade 1,00

3.2 - As especificações técnicas mínimas relacionadas no presente termo de referência deverão serj 
atendidas em sua íntegra quando da apresentação da proposta.
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3.3 - Todos os equipamentos a  serem fornecidos deverão ser novos, estar em linha de produção e 
fabricação, com a embalagem original de fábrica lacrada, sendo que, em hipótese alguma, serão aceitos 
equipamentos recondicionados ou já utilizados anteriormente.
3.4 - Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os itens e acessórios necessários à sua 
perfeita ativação e funcionamento.
3.5 - Todos os componentes do equipamento deverão ser compatíveis entre si, com o conjunto do 
equipamento e com suas funcionalidades, sem a utilização de adaptadores, pinturas, usinagens em 
geral, furaçÕes, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos ou emprego de 
materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam 
fisicamente ou logicamente incompatíveis.
3.6 - Não serão admitidos configurações e ajustes que impliquem no funcionamento do equipamento 
fora das especificações técnicas recomendadas pelo fabricante do equipamento ou dos componentes.
3.7 - D a prestação de Garantia;

3.7.1 - A  garantia deverá ser prestada diretamente pelo fabricante, ou por sua rede credenciada, cujas 
peças de reposição deverão ser originais do fabricante, ressaltando-se que a abertura de chamado para 
prestação de garantia deverá ser realizada diretamente com o fabricante.
3 . 7 2 - 0  prazo de garantia deverá ser contado a partir da data de aceitação pela Contratante, ísto é, 
recebimento e validação do produto, e posterior emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 
conforme marca e modelo descritos no termo de contrato ou instrumento equivalente.
3.7.3 - Todos os equipamentos, incluindo todos os acessórios, devem possuir garantia por um período 
mínimo de 12 (doze) meses.
3.7.4 - Durante o prazo de garantia será substituída, sem ônus para a Contratante, a parte ou peça 
defeituosa.
3.7.5 - O  prazo máximo para atendimento e reparo/solução do problema que ocasionou o chamado, 
contado a partir da abertura do mesmo, é de até cinco dias úteis, inclusive quando o mesmo implicar 
troca de peças ou componentes.
3.8 - Para a aquisição dos materiais, serão observadas, no que couber, as disposições contidas nos 
artigos de 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:
4.1 - N a proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade 
solicitada, os valores unitários em algarismo de cada item, o valor total em algarismo e por extenso, em 
moeda nacional, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam 
registrados neste documento.
4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração, 
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referencia.
4.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições estabelecidas neste termo, bem 
como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.4 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório fl
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para o atendimento ao objeto deste termo de referencia, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
5 -  DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:
5.1 - Quanto à entrega:
5.1.1 -  Os materiais/equipamentos deverão ser entregues em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento e na Ordem de Compra /  Autorização de Fornecimento, no local 
indicado abaixo:

• Av. São Vicente de Paula n°100, centro, Boa Viagem -CE
5.1.2 - O  prazo de entrega dos materiais/equipamentos será de até 30 (trinta) dias, contados da data 
de recebimento da Ordem de Compra /  Autorização de Fornecimento a ser emitida pela 
administração.
5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de 
Referencia sera exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 
da Lei 8.666/93.
5.1.5 - Os materiais/equipamentos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não 
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
5.1.6 - A  CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento 
da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de 
Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, 
será rejeitado o recebimento do mesmo.
5.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o 
prazo limite do item 5.1.3.
5.2 - Quanto ao recebimento:
5.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.
5.2.2 - Definirivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis 
do recebimento provisório.
5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.
5.2.4 - A  nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida 
correção.
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5.2.5 - O  recebimento dos materiais/equipamentos, em caráter provisório ou definitivo, se; 
de segunda a sexta-feira, nos horários de 08:00hs às 12:00hs e de 14:00hs às 18:00hs.

a  realizado

5.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais/equipamentos em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas.
5.2.7 - Em  caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.
5.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do 
registro da ocorrência.
5.2.9 - A  rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não 
justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.
5.3 - Os materiais/equipamentos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das 
características que se apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra /  Autorização 
de Fornecimento a ser emitida pela administração.
6 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:
6 .1 - 0  fornecimento deverá ser realizado na frequência compatível com a capacidade de armazenagem 
ou recebimento do local da Contratante.
6.2 - Todo o material fornecido deverá ser entregue nas suas condições finais de uso.
6.3 - Nao será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do presente 
Termo de Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer ônus para o Órgão 
Contratante, sujeitando-se ainda as sanções previstas.
6.4 - A Contratada deverá prestar toda assistência técnica necessária, no período de garantia dos 
produtos. Deverá ainda garantir a qualidade e segurança de todos os itens fornecidos, com vista a 
evitar qualquer acidente ou sinistro.
6.5 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de entrega dos itens.
6.6 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da contratante
6.7 - Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidamente uniformizados, portando EPI 
(quando for o caso) e crachá de identificação.
7 -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
7.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no 
orçamento municipal vigente da Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE, classificados sob a dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos 
discriminados abaixo:

* 06 01 10 301 0016 2.037 4.4.90.52.48 1214000000
8 -  DO EMPLACAMENTO DO VEÍCULO:
8.1 - Os veículos deverão ser entregues já emplacados em nome da Prefeitura Municipal de Boa 
Viagem - CE, inscrita no CNPJ n° 07.963.515/0001-36, nos locais solicitados, devidamente registrados 
no DETRAN da cidade de entrega, devendo o primeiro registro e licenciamento ser efetuado em nome

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



PREFEITURA
MUNICI PAL

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE 

CNPJ N° 07.963.515/0001-36
Um novo caminho.

da Prefeitura Municipal de Boa Viagem - CE, sendo que os custos decorrentes correrão 
Contratada.

rexpensas da

9 -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
9.1 - O  pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancaria do fornecedor ou através de Cheque 
nominal, acompanhado da seguinte documentação:
I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas 
(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,
II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União 
(PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,
III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,
IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,
V) CND emitida pelo município domiciliado, e,
VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011.
9.2 - Não sera efetuado qualquer pagamento à  CONTRATADA em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.
9.3 - E vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento.
9.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficara suspenso até 
sua execução regular.
9.5 - Nenhum pagamento sera efetuado à GONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços.
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ANEXO 02
PREGÃO, N A  FORM A E L E T R Ô N IC A  N ° 2020.07.01.02-PE 
M O D ELO  D E PROPOSTA COM ERCIAL FIN A L (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na
Forma Eletrônica n ° _____________ acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e
seus anexos.
ID EN TIFICA ÇÃ O  DO C O N C O R R EN TE:
NOM E DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE: A G Ê N Q A  e N ° DA CONTA BANCÁRIA
PR EÇ O  (READEQUADO AO LANCE V EN C ED O R )

ITEM DESCRIÇÃO u n i d a d e J QTD. MARCA V .U N T V.TOTAL

Devera ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do EditaL
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
C O N D IÇ Õ ES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
PRAZO D E  GARANTIA
A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do recebimento 
definitivo do objeto pela Contratante.
LOCAL E  PRAZO D E  EN TR EG A
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: N o preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e /o u  abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VALIDADE DA PROPOSTA COM ERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.
LOCAL E  DATA
N O M E  E  ASSINATURA D O  R EPR ESEN TA N TE DA EM PRESA
OBS: A  INTEKPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO D E V A U D A D E  DA  
PROPOSTA A T É  DECISÃO .
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ANEXO 03
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE UCITAÇÕES DO BRASIL

N atureza do Licitante (Pessoa F ísica ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Comercial Inscrição Estadual:
Representante Legal: RG:
E-mail: CPF:
Telefone Celular:
Whatsapp:

Resp. Financeiro:
E-mail Financeiro: Telefone:
E-mail para informativo de edital
M E/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; /
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iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
4. O Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil.
5. O  presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e /  ou em andamento.
O  Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 
do Sistema, e /o u  até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 
informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 
e /  ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 
mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM  CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E  ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E  ULTIMAS 
ALTERAÇÕES E /O U  BREVE RELATO E /O U  CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 3.1
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O  Licitante reconhece que:
Í. A  Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhum a responsabilidade 
por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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ii. O  cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL — Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;
iv. O  Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL — Bolsa de 
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Q edito e no SERASA e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica,

Local e data;

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 04
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO D O  SISTEMA -  SOMENTE PARA O  FORNECEDOR 
VENCEDOR
Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação -  limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do BrasiL
Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto 
em 60(sessenta) dias após a adjudicação -  com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
O  não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e 
juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ 
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com  
o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.
DA UTILIZAÇÃO D E  CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -  
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será. pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo 
com as regras usuais do mercado.
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo 
e nos responsabilizamos por cumpri-lo íntegralmente em seus expressos termos.
Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM  CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E  ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E  ULTIMAS 
ALTERAÇÕES E /O U  BREVE RELATO E /O U  CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 05

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.07.01.02-PE

DECLARAÇÃO
(Nome da Empresa)
CNPJ/M F N ° ______________________________________________________________ , sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico n° 2020.07.01.02-PE instaurada pela Prefeitura Municipal de Boa 
Viagem, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ.
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.07.01.02-PE

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N° , sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo e que esta ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.07.01.02-PE

DECLARAÇÃO
(Nome da Empresa)

CNPJ/M F N ° sediada

(Endereço Completo)
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 
27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93.
(Local e Data)
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
OBS.
1) Esta declaração devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ.
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes devera declarar essa condição.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.07.01.02-PE

DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa) , CNPJ /  MF n ° , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins 
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) 
sob o regime de M E/EPP , para efeito do disposto na L C 123/2006

Local e data

Nome e n° da cédula de identidade do declarante
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ANEXO 09
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N ° _______________
TERMO D E CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O  M UNICÍPIO D E BOA VIAGEM,
ATRAVÉS DA SECRETARIA D E ........... , COM A EM PRESA........................... . PARA O  FIM QUE
A SEGUIR SE DECLARA

FUNDO M UNIQPAL DA SAUDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
......................................, Centro, inscrito no CNPJ/M F sob o n° .....................................................
representado pela _________________________ , Sr(a). José Ronaldo Barros Galvao, doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ............................................. com
endereço na Rua ......................................, N ° ....... , bairro .............. , em ...................... . Estado do
..................... inscrita no CNPJ sob o n° .................................... representada por
......................................................... . CPF n ° ............................... ao fim assinado, doravante denominada
de CONTRATADA de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n° .................. . Processo n°
......................, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n ° ....................... na Lei Federal n° 8.666/93,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 
2002, e na proposta de preços da Contratada.
CLAUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1- O  presente contrato tem por objeto Aquisição de 01 (uma) ambulância tipo Q  furgão UTI, destinada 
ao transporte dos pacientes diagnosticados com GONVID-19, visando o combate e enfientamento da 
situação de calamidade pública causada pela pandemia do NOVO GORONAVIRUS no município de Boa 
viagem/CE.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagara à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor
global de R$ ............ (.....................................), conforme planilha constante do ANEXO contratual,
parte integrante deste contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.1- 0  contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de dezembro de 2020, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores.
CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária:
.................................. , Elemento de Despesas:..........................................
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
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inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1Q, art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO
8.1- Os produtos deverão ser entregues de acordo com as solicitações da Secretaria de Saúde, a partir 
do recebimento da Ordem de Compra, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de 
acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não 
observância destas condições, implicara na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
8.2- Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão 
recebedor.
8.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designara uma Comissão de 
Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto entregue com as especificações contidas na 
proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue esteja em desacordo com as especificações 
contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitara o recebimento do m esm a
8.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, o 
produto que vier a ser recusado.
8.5- 0  pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá ocorrer em até de 
30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto, acompanhado das respectivas Notas 
Fiscais e de Empenho.
CLÁUSULA N O N A  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1- A  Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nü 
8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1- Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e /o u  irregularidades apontadas pela 
Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e /o u  terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados e /o u  propostos envolvidos na entrega do objeto 
contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.l) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação feita pela GONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, po r dia de
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atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 30(trinta) dias na entrega dos 
produtos.
b.4)Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-offício” da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto à Respectiva Secretaria, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação.
11.2-As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, 
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e 
condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão.
b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para 
licitar com o Município de Boa Viagem.
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
12.1 - A rescisão contratual poderá sen
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em  caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido;
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a i y  ambos da Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Boa Viagem, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para 
que possa produzir os efeitos legais.

Boa Viagem (CE),.... d e .....................de 2020.
Nome do Secretária Nome do Representante

SECRETARIA D E .........  NOM E DA EMPRESA
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01.
Nome:
CPF/MF:
02.__
Nome:
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ANEXO 10

DECLARAÇÃO DE CONHECIM ENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁSULAS D O  EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N ° 202G.07.01.02-PE

(Nome da Empresa), CNPJ/M F N ° ............................................ sediada à Rua/Av
........................................................... (Endereço Completo), declara, para todos os fins de direito, que
conhecemos e nos submetemos aos termos constantes do Edital n° 2020.07,01.02-PE, e de seu(s) 
Regulamento(s), bem como que temos todas as condições de cumprir às exigências editalícias, tanto no 
que concerne à apresentação de documentação para a habilitação do certame.

(Local e Data)

Assinatura do Representante Legal
i
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